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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 

 
 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
Desoneração da folha de pagamento 
 
■O Presidente da República sancionou, 
com vetos, a Lei nº 14.973, de 16 de se-

tembro de 2024, que estabelece o re-

gime de transição para a contribui-
ção substitutiva prevista nos arts. 7º 
e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezem-
bro de 2011, e para o adicional sobre 
a Cofins-Importação previsto no § 21 
do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004. 
 
 
 
 

E altera as Leis nºs 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 8.742, de 7 de dezem-
bro de 1993, 10.522, de 19 de julho de 
2002, 10.779, de 25 de novembro de 
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 
13.988, de 14 de abril de 2020; 
 
Por fim, revoga dispositivos dos De-
cretos-Lei nºs 1.737, de 20 de dezem-
bro de 1979, e 2.323, de 26 de feve-
reiro de 1987, e das Leis nºs 9.703, de 
17 de novembro de 1998, e 11.343, de 
23 de agosto de 2006, e a Lei nº 
12.099, de 27 de novembro de 2009. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
16.09.2024, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.973-de-16-de-setembro-de-2024-584578926


 

3 

 

Incentivos tributários e benefícios para 
o  setor de tecnologias da informação, 
comunicação e para o setor de semi-
condutores 
 
■O Presidente da República sancionou a 
Lei nº 14.968, de 11 de setembro de 2024, 

que aperfeiçoa a política industrial 
para o setor de tecnologias da infor-
mação, comunicação e para o setor 
de semicondutores. 
 
Por fim,  adequa o prazo de conces-
são de incentivos e de estímulo à 
tecnologia nacional; cria o Programa 
Brasil Semicondutores (Brasil Semi-
con) e estabelece outras providên-
cias. 
 

Publicada no Diário Oficial da União em 
12.09.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tributos – Restituição, compensação, 
ressarcimento e reembolso – Procedi-
mentos - Alteração 
 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.214, de 02 de setembro 

de 2024, que altera a Instrução Nor-
mativa RFB nº 2.055, de 6 de dezem-
bro de 2021, que dispõe sobre resti-
tuição, compensação, ressarcimento 
e reembolso no âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
05.09.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Empresas em recuperação judicial –
Parcelamento de débitos tributários - 
Alteração 
 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.215, de 03 de setembro 

de 2024, que altera a Instrução Nor-
mativa RFB nº 2.063, de 27 de janeiro 
de 2022, para dispor sobre o parce-
lamento de débitos tributários para 
empresas em recuperação judicial, e 
revoga dispositivos da Instrução 
Normativa RFB nº 2.168, de 28 de de-
zembro de 2023. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
10.09.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.968-de-11-de-setembro-de-2024-584014273
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.214-de-2-de-setembro-de-2024-582623360
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.215-de-3-de-setembro-de-2024-583432318
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Declaração de informações sobre ativi-
dades imobiliárias - Alterações 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.218, de 17 de setembro de 

2024, que altera Instrução Normativa 

RFB nº 1.115, de 28 de dezembro de 
2010, que dispõe sobre a Declaração 
de Informações sobre Atividades 
Imobiliárias - Dimob. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
18.09.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 

Receita Federal permite atualização do 
valor de imóveis a valor de mercado 

■A Receita Federal do Brasil (RFB) pu-
blicou a Instrução Normativa n.º 2.222, 
de 20 de setembro de 2024, que regu-
lamenta a atualização do valor de bens 
imóveis a valor de mercado para pes-
soas físicas e jurídicas. 

Os contribuintes têm até 16 de de-
zembro de 2024 para optar pela atu-
alização do valor de mercado de 
seus imóveis e pagar o imposto cor-
respondente à diferença entre o 
custo de aquisição e o valor atuali-
zado, com alíquotas reduzidas. E 
para quem tem interesse, a Declara-
ção de Opção pela Atualização de 
Bens Imóveis (Dabim), está 

disponível no Centro Virtual de Aten-
dimento (e-CAC) no site da Receita 
Federal. Pessoas físicas que opta-
rem pela atualização do valor dos 
imóveis declarados na Declaração 
de Ajuste Anual (DAA) pagarão uma 
alíquota definitiva de 4% de IRPF so-
bre a diferença. As alíquotas, sem 
redução, variam de 15% a 22,5%. 

Já para as pessoas jurídicas, a atua-
lização dos imóveis constantes no 
ativo não circulante de seus balan-
ços será tributada com 6% de IRPJ e 
4% de Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) sobre a dife-
rença. As alíquotas, sem redução, 
somam 34%. 

Caso o imóvel atualizado seja alie-
nado antes de decorridos 15 anos, o 
cálculo do ganho de capital será 
ajustado, proporcionalmente, ao 
tempo decorrido desde a atualiza-
ção. O percentual começa em 0% 
para alienações ocorridas até 36 
meses e aumenta gradualmente até 
100% após 180 meses. 

Também poderão ser atualizados 
imóveis no Brasil e no exterior, in-
clusive aqueles já atualizados pela 
Declaração de Opção pela Atualiza-
ção de Bens e Direitos no Exterior 
(Abex). Caso os imóveis façam parte 
de entidades controladas no exterior 
e bens de trust também podem ser 
atualizados, desde que a pessoa 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.218-de-17-de-setembro-de-2024-585126128
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=140646#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202222%2F2024&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20op%C3%A7%C3%A3o%20pela,16%20de%20setembro%20de%202024.
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=140646#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202222%2F2024&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20op%C3%A7%C3%A3o%20pela,16%20de%20setembro%20de%202024.
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física seja responsável pela declara-
ção desses bens. 
 
Essa atualização é uma oportuni-
dade para atualizar o valor de mer-
cado dos imóveis, proporcionando 
maior transparência e eficiência na 
declaração de bens e evitando futu-
ros ajustes em casos de alienação 
desses imóveis. 

Ministério da Fazenda em 24.09.2024. 
 
Receita Federal amplia lista de incenti-
vos e renúncias fiscais a serem infor-
mados na Dirb 
 

■A Receita Federal do Brasil (RFB) pu-
blicou a Instrução Normativa RFB nº 
2.216, de 5 de setembro de 2024, que 
amplia a relação de incentivos, renún-
cias, benefícios e imunidades de natu-
reza tributária a serem informados na 
Declaração de Incentivos, Renúncias, 
Benefícios e Imunidades de Natureza 
Tributária (Dirb). 

Com a atualização, confirma-se a 
estratégia de ampliação do controle 
e da transparência de regimes espe-
ciais de tributação. Programas e re-
gimes voltados para setores estra-
tégicos, como o agropecuário e o de 
infraestrutura, a exemplo do Padis, 
do Recap e do Reidi, estão entre as 
alterações que podem ser verifica-
das no novo Anexo Único da Instru-
ção Normativa. 

A Instrução Normativa determina 
que as informações referentes aos 
novos itens incluídos no Anexo Único 
devem ser prestadas a partir do pe-
ríodo de apuração de janeiro de 
2024. Para os períodos de apuração 
de janeiro a agosto de 2024, o prazo 
final para apresentar ou retificar as 
declarações será até 20 de outubro 
de 2024. 

Para entender melhor 

 
A Dirb é a declaração obrigatória 
para pessoas jurídicas que utilizam 
créditos decorrentes de benefícios 
fiscais, agrupando incentivos, re-
núncias, benefícios e imunidades de 
natureza tributária. Empresas en-
quadradas no Simples Nacional es-
tão isentas dessa obrigatoriedade. A 
declaração deve ser preenchida no 
e-CAC, com informações sobre os 
créditos tributários e os valores de 
impostos e contribuições que deixa-
ram de ser recolhidos em função dos 
incentivos concedidos. 

Essas mudanças reforçam o controle da 
Administração Tributária sobre os be-
nefícios fiscais além de permitirem aos 
contribuintes um melhor gerencia-
mento de suas obrigações tributárias. 

Acesse o texto completo da Instrução 
Normativa nº 2.216/2024 e seus anexos 
 
Ministério da Fazenda em 06.09.2024. 
 
 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=140316
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=140316
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Receita Federal concede prazo a em-
presas para autorregularização do 
Perse 

 
■A Secretaria da Receita Federal infor-
mou em 05.09, que está aberto o prazo 
de autorregularização para empresas 
que utilizaram indevidamente o benefí-
cio fiscal relacionado ao Programa 
Emergencial de Retomada do Setor de 

Eventos (Perse). A medida está pre-
vista na Instrução Normativa RFB nº 
2.210, de 15 de agosto de 2024, publi-
cada no Diário Oficial da União de 16 
de agosto de 2024. O prazo para ade-
rir se encerra em 18 de novembro de 
2024. 
 

Poderão ser incluídos na autorregu-
larização os débitos apurados, entre 
março de 2022 e maio de 2024, dos 
seguintes tributos: 

• Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep); 
 
• Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins); 
 
• Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL); e 
 

• Imposto sobre a Renda das Pes-
soas Jurídicas (IRPJ). 
 
 
 

Os débitos mencionados só serão in-
cluídos se o devedor entregar ou re-
tificar as declarações anteriores an-
tes de aderir ao programa de autor-
regularização. A liquidação na forma 
do programa implicará em redução 
de 100% das multas de mora e de ofí-
cio e dos juros de mora, mediante 
pagamento: 

Condições 

 
O pagamento dos débitos incluídos 
na autorregularização poderá ser 
efetuado conforme as condições 
abaixo: 

I - À vista de, no mínimo, de 50% da 
dívida consolidada a título de en-
trada; e 
 
II - Do valor restante em até 48 pres-
tações mensais e sucessivas. 
 
Para o pagamento a título de entrada 
é permitida a utilização de montante 
de prejuízo fiscal e de base de cál-
culo negativa da CSLL convertido em 
crédito, limitada a 50% do valor da 
dívida consolidada. 

Para adesão, o contribuinte precisa 
apenas acessar a página do ser-
viço e seguir as instruções. 
 
Ministério da Fazenda em 05.09.2024. 
 
 
 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=139888
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=139888
https://www.gov.br/pt-br/servicos/aderir-ao-programa-de-autorregularizacao
https://www.gov.br/pt-br/servicos/aderir-ao-programa-de-autorregularizacao
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3. Julgamentos Relevantes 
_____________________________________ 
 

Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

Plano de Compra de Ações - Sotck Op-
tion Plan - Imposto de Renda - Incidên-

cia apenas no momento da alienação 

com lucro - Operação de natureza mer-

cantil - Ausência de natureza remune-

ratória do regime 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Seção, por maioria, decidiu 

que: 

a) No regime do Stock Option Plan (art. 

168, § 3º, da Lei n. 6.404/1976), porque 

revestido de natureza mercantil, não in-

cide o imposto de renda pessoa fí-

sica/IRPF quando da efetiva aquisição 

de ações, junto à companhia outorgante 

da opção de compra, dada a inexistência 

de acréscimo patrimonial em prol do 

optante adquirente.  

b) Incidirá o imposto de renda pessoa fí-

sica/IRPF, porém, quando o adquirente 

de ações no Stock Option Plan vier a re-

vendê-las com apurado ganho de capi-

tal. 

Cinge-se a controvérsia em "definir 

a natureza jurídica dos Planos de 

Opção de Compra de Ações de com-

panhias por executivos (Stock option 

plan), se atrelada ao contrato de tra-

balho (remuneração) ou se estrita-

mente comercial, para determinar a 

alíquota aplicável do imposto de 

renda, bem assim o momento de in-

cidência do tributo". 

Em linhas gerais, o denominado 

Stock Option Plan (SOP) consiste na 

oferta, pela Sociedade Anônima, de 

opção de compra de ações em favor 

de seus executivos, empregados ou 

prestadores de serviços, sob deter-

minadas condições e com preço pre-

estabelecido (art. 168, § 3º, da Lei n. 

6.404/1976). O interessado, então, 

poderá aderir à opção e, a tempo e 

modo, efetivar a compra das respec-

tivas ações, por elas pagando o 

preço outrora definido pela compa-

nhia. Posteriormente, já titular das 

ações, poderá o adquirente realizar 

a sua venda no mercado financeiro. 

Ao que se tem, a adesão ao SOP é to-

talmente voluntária e, considerando 

as características antes elencadas, 

mesmo quando efetivada a opção, o 

empregado não é obrigado a concre-

tizar a compra das ações imediata-

mente: pode considerar as flutua-

ções do mercado e o momento para 

ele mais vantajoso para essa aquisi-

ção. 

Por outro lado, de acordo com o art. 

43 do CTN, o fato imponível para a 

tributação do imposto de renda é a 

aquisição de disponibilidade econô-

mica ou jurídica decorrente de 

acréscimo patrimonial. Ao que tudo 
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indica, contudo, está-se diante de 

simples operação de oferta e com-

pra de ações. 

Verifica-se que na opção pela aqui-

sição das ações, ainda que ofertadas 

com valor inferior ao do mercado fi-

nanceiro, não há como vislumbrar a 

existência de "renda" ou "acréscimo 

patrimonial" na definição própria de 

direito tributário para a ocorrência 

do fato gerador do imposto sobre a 

renda, uma vez que o que se tem, 

nesse momento, é simplesmente o 

optante exercendo um direito que a 

ele foi ofertado (de aquiescer com a 

compra de ações nos moldes esta-

belecidos no SOP), somado ao dis-

pêndio que deverá fazer do valor 

pré-estabelecido para a aquisição do 

bem, a ação). 

A tese de que o empregado aufere 

renda consistente na diferença apu-

rada entre o valor estipulado/pago 

pela ação e aquele outro correspon-

dente ao praticado no mercado fi-

nanceiro no mesmo instante não se 

coaduna com a previsão normativa 

de que, para que haja fato imponível 

à incidência do imposto, deve-se es-

tar diante de real disponibilidade 

econômica ou financeira de riqueza 

acrescida ao seu patrimônio. 

 

Conforme explica a doutrina, não 

existe renda presumida, uma vez 

que a renda há de ser sempre real. 

Presumido, ou arbitrado, pode ser o 

montante da renda, a existência 

desta, porém, há de ser sempre real.  

Assim, não se pode considerar como 

fato gerador o mero ingresso do bem 

(ação) no patrimônio (conceito de di-

reito civil) do empregado que exerce 

a opção de compra, o que, só por si, 

não representa "acréscimo patrimo-

nial" para fins tributários. 

Assumir a existência de "renda" 

nesses termos corresponderia a ter 

como válida "ficção" de acréscimo 

patrimonial tributável sempre que 

houvesse a aquisição de bens com 

algum tipo de desconto ou deságio - 

o que não é admissível pela norma 

tributária, uma vez que os princípios 

da tipicidade fechada e da estrita le-

galidade impedem a tributação ou a 

condenação do contribuinte por pre-

sunções, ficções ou indícios. 

Outro aspecto diz respeito à imutá-

vel natureza da operação de oferta e 

aquisição de ações.  

A circunstância desse negócio jurí-

dico se dar no âmbito do SOP não lo-

gra transmutar, em ato jurídico di-

verso, a ação que efetivamente se 

passa no mundo dos fatos; sequer 

desmembrá-la em outros. 
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Rememore-se ainda que não é dado 

ao intérprete da norma tributária al-

terar os conceitos de direito civil, no 

caso, da renda advinda do negócio 

jurídico específico de compra e 

venda de ações, para alargar hipóte-

ses de cobrança de tributos, conso-

ante inteligência do art. 110 do CTN. 

Logo, considerando que se está di-

ante de "compra e venda de ações" 

propriamente dita, cuja natureza é 

estritamente mercantil, e não labo-

ral-remuneratória, a incidência do 

imposto de renda dar-se-á sob a 

forma de ganho de capital, no mo-

mento em que ocorrer a alienação 

com lucro do bem. 

REsp. nº 2.069.644.  

REsp. nº 2.074.564. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PIS e COFINS - Suspensão do paga-

mento - Vendas efetuadas a pessoas fí-

sicas – Impossibilidade - Interpretação 

literal do art. 54, III, da Lei nº 12.350/2010 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Segunda Turma, por unanimidade, deci-

diu que a determinação de suspensão 

do pagamento da contribuição PIS e da 

COFINS restringe-se às operações de 

vendas efetuadas a pessoas jurídicas 

que produzam as mercadorias ali des-

critas, diante da interpretação literal do 

art. 54, III, da Lei n. 12.350/2010, imposta 

aos casos de concessão de benefícios 

fiscais (art. 111, I, do CTN). 

No caso, foi ajuizada ação ordinária 

com vistas à declaração de inexis-

tência de relação jurídica obrigando 

o recolhimento de contribuição ao 

Programa de Integração Social - PIS 

e da Contribuição para o Financia-

mento da Seguridade Social - CO-

FINS sobre a receita bruta da venda 

de frango no atacado a comerciantes 

revendedores, independentemente 

de estes estarem formalizados 

como pessoas jurídicas ou de autua-

rem como comerciantes individuais 

ou produtores pessoas físicas, à luz 

da suspensão prevista no art. 54 da 

Lei n. 12.350/2010. 

Com efeito, da interpretação literal 

da norma em análise, imposta aos 

casos de concessão de benefícios 

fiscais (art. 111, I, do Código Tributário 

Nacional - CTN), constata-se que a 



 

10 

 

determinação de suspensão do pa-

gamento da contribuição ao PIS e da 

COFINS restringe-se às operações 

de vendas efetuadas a pessoas jurí-

dicas que produzam as mercadorias 

supramencionadas. 

A pretexto de violação ao art. 126, III, 

do CTN; e art. 150, § 1º, II, do Decreto 

nº 3.000/1999, na presente demanda 

também foi requerido que o benefí-

cio fiscal alcançasse também as 

vendas efetuadas a pessoas físicas.  

Os artigos citados, contudo, não au-

torizam a equiparação indiscrimi-

nada entre pessoas físicas e jurídi-

cas para fins tributários. 

Quanto ao primeiro dispositivo legal 

indicado, ao prever a desvinculação 

da capacidade tributária passiva da 

constituição regular das pessoas ju-

rídicas, o CTN quis impedir que soci-

edades de fato ou irregularmente 

constituídas se esquivem das obri-

gações tributárias, evitando fraudes 

e evasão fiscal. Quanto a segunda 

norma apontada, a legislação do im-

posto de renda também não ampara 

a tese da parte, uma vez que próprio 

dispositivo de lei invocado restringe 

os efeitos da equiparação ao tributo 

ali regulamentado. 

 

 

Sendo assim, considerando a impos-

sibilidade de interpretação extensiva 

do art. 54 da Lei n. 12.350/2010, não 

há como acolher a pretensão para 

assegurar ao contribuinte o direito à 

suspensão do pagamento das con-

tribuições ao PIS e da COFINS nas 

vendas efetuadas a pessoas físicas. 

Ademais, a norma que previu o be-

nefício fiscal em questão, quando 

quis suspender também o recolhi-

mento do tributo para as vendas re-

alizadas às pessoas físicas, o fez ex-

pressamente, como na hipótese do 

inciso I, em que tratou dos benefícios 

para venda de insumos de origem 

vegetal. 

AgInt no REsp 1.805.112. 
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IRPJ e CSLL - Apuração pelo lucro pre-

sumido - Base de cálculo - ISS – Inclu-

são 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Seção, por unanimidade, deci-

diu que a questão submetida ao Supe-

rior Tribunal de Justiça, sob a sistemá-

tica dos repetitivos, diz respeito à pos-

sibilidade de exclusão de valores de Im-

posto sobre Serviços (ISS) nas bases de 

cálculo do Imposto sobre a Renda de 

Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribui-

ção Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

quando apurados pela sistemática do 

lucro presumido. No regime de tributa-

ção pelo lucro real, a base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL é o lucro contábil, ajus-

tado pelas adições e deduções permiti-

das em lei. Na tributação pelo lucro pre-

sumido, multiplica-se um dado percen-

tual - que varia a depender da atividade 

desenvolvida pelo contribuinte - pela 

receita bruta, que constitui apenas 

ponto de partida, um parâmetro, na re-

ferida sistemática de tributação. Sobre 

essa base de cálculo, por sua vez, inci-

dem as alíquotas pertinentes. 

A adoção da receita bruta como eixo 

da tributação pelo lucro presumido 

demonstra a intenção do legislador 

de impedir quaisquer deduções, tais 

como impostos, custos das merca-

dorias ou serviços, despesas admi-

nistrativas ou financeiras, tornando 

bem mais simplificado o cálculo do 

IRPJ e da CSLL. 

A redação conferida aos arts. 15 e 20 

da Lei n. 9.249/1995 adveio com a es-

pecial finalidade de fazer expressa 

referência à definição de receita 

bruta contida no art. 12 do Decreto-

Lei n. 1.598/1977, o qual, com a alte-

ração promovida pela Lei n. 

12.793/2014, contempla a adoção da 

classificação contábil de receita 

bruta, que alberga todos os ingres-

sos financeiros decorrentes da ativi-

dade exercida pela pessoa jurídica. 

O Tema 69 da repercussão geral 

deve ser aplicado tão somente à 

Contribuição ao PIS e à COFINS, por-

quanto extraído exclusivamente à 

luz do art. 195, I, "b", da Lei Funda-

mental, sendo indevida a extensão 

indiscriminada. Basta ver que a pró-

pria Suprema Corte, ao julgar o 

Tema 1.048, concluiu pela constituci-

onalidade da inclusão do ICMS na 

base de cálculo da Contribuição Pre-

videnciária sobre a Receita Bruta 

(CPRB) - a qual inclusive é uma con-

tribuição social, mas de caráter 

substitutivo, que também utiliza a 

receita como base de cálculo. 

Dessa forma, deve ser fixada a seguinte 

Tese: "O ISS compõe a base de cálculo 

do IRPJ e da CSLL quando apurados 

pela sistemática do lucro presumido". 

REsp. nº 2.089.298 e REsp. nº 2.089.356. 
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Juros de mora - Correção Monetária - 
Relações civis - Art. 406 do CC. SELIC – 
Aplicação – Obrigatoriedade - Art. 161, § 
1º, do CTN - Não cabimento 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
decidiu que a taxa a que se refere o art. 
406 do Código Civil é a SELIC, sendo 
este o índice aplicável na correção mo-
netária e nos juros de mora das rela-

ções civis. 

Após a entrada em vigor do Código 
Civil de 2002 - CC, a questão da taxa 
aplicável aos juros de mora passou 
a ser discutida no meio jurídico de 
diferentes formas.  

Existem, basicamente, duas diretri-
zes de interpretação: a) uma, que 
entende devida a aplicação da taxa 
de um por cento (1%) ao mês, em ra-
zão de necessária combinação da 
regra do art. 406 do CC com a do § 1º 
do art. 161 do Código Tributário Naci-
onal - CTN; e b) em contraponto, a 
outra corrente, pela aplicação da 
taxa referencial do Sistema de Liqui-
dação e de Custódia - SELIC, em 
conformidade com o art. 406 do CC. 

No âmbito do direito privado, o CC 
não faz qualquer menção direta ao 
CTN. Refere apenas, genericamente, 
que os juros de mora "serão fixados 
segundo a taxa que estiver em vigor 
para a mora do pagamento de im-
postos devidos à Fazenda Nacional" 
(art. 406).  

Tampouco o Código Civil exige este-
jam os juros de mora e a correção 
monetária previstos em índices ofi-
ciais separados e distintos. Ao con-
trário, estabelece no art. 404 que as 
"obrigações de pagamento em di-
nheiro, serão pagas com atualização 
monetária segundo índices oficiais 
regularmente estabelecidos, abran-
gendo juros". 

Quanto à aplicação da taxa SELIC, a 
norma do art. 406 do CC determina a 
fixação dos juros pela taxa aplicável 
à mora de pagamento dos impostos 
federais, espécie do gênero tributo.  

Assim, deve-se aplicar as leis espe-
ciais dos impostos federais, como 
por exemplo, Lei n. 9.065/1995, Lei n. 
9.393/1996, entre outras, as quais de-
terminam, como índice oficial, a taxa 
SELIC. Além disso, importa ressaltar 
que a SELIC é, a partir da Emenda 
Constitucional n. 113/2021, constituci-
onalmente prevista como única taxa 
em vigor para a atualização monetá-
ria e compensação da mora em to-
das as demandas que envolvem a 
Fazenda Pública. 

Desse modo, é obrigatória a incidên-
cia da taxa SELIC na correção mone-
tária e na mora, conjuntamente, so-
bre o pagamento de impostos devi-
dos à Fazenda Nacional, sendo, pois, 
inconteste sua aplicação ao disposto 
no art. 406 do Código Civil de 2002. 
De fato, percebe-se que o legislador 
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optou por não repetir a regra de taxa 
predeterminada para os juros mora-
tórios, como o fazia expressamente 
o Código Civil de 1916, que aplicava a 
taxa de 6% por ano. 

Nesse contexto, tem-se a inaplicabi-
lidade do normativo do Código Tribu-
tário Nacional, porque a SELIC é o 
principal índice oficial macroeconô-
mico, definido e prestigiado pela 
Constituição da República, pelas Leis 
de Direito Econômico e Tributário in-
vocadas e pelas autoridades compe-
tentes. Esse indexador rege a todo o 
sistema financeiro pátrio.  

Assim, todos os credores e devedo-
res de obrigações civis comuns de-
vem, também, submeter-se ao ín-
dice, por força do art. 406 do CC. 

REsp. nº 1.795.982. 

 

 


